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PROJETO DE LEI
11/05/2026

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ O CEARÁ MOTO
WEEK.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1° Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o
Ceará Moto Week, realizado anualmente na segunda quinzena de setembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 11 de maio de 2026.

 

JUSTIFICATIVA

O Ceará Moto Week consolidou-se como um evento de relevância estratégica para o estado, atuando
como um importante vetor da cultura motociclista. Promovido pela Associação Ceará Moto Week, o
encontro transcende o entretenimento ao fomentar a integração social, o turismo sustentável e o
fortalecimento da economia local.

Diferenciando-se de eventos congêneres, a iniciativa incorpora projetos de educação no trânsito e ações
de impacto socioambiental, envolvendo escolas públicas e diversas entidades setoriais através de
palestras, cursos e atividades de integração. Além disso, sua realização no mês de setembro é estratégica:
impulsiona a economia no período de baixa temporada e adere à campanha "Setembro Amarelo",
reforçando seu compromisso com a saúde mental e a responsabilidade social.

Pelo caráter socioeducativo e pelo evidente benefício à comunidade e ao empreendedorismo regional,
justifica-se a inclusão do evento no calendário oficial do Estado.
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Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres parlamentares, contando
com seu valioso apoio para aprovação.

DEPUTADO MOISES BRAZ

DEPUTADO (A)
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